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Solicito de V9ssa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo .

EMENTA: Formalização da adesão da Cãmara Municipal de:
Itajá - RN

30/03/2006

Atenciosamente,

TeIma Alencastro
Secretária de Curso de Educação

lImo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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SECRETMIA ESPECIAL DO INTERLEGIS - SINTER
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EQUIPAMENTOS Rl:CEBIDI)S
1) lmpréssora laser lexm~ mod.Ootra E230 ~

NOSérie: l.QQ12A96GI25---l

2) Microcomputador Novaqata ND-P500E250Z-S5~ Monitor . . ','004179
NOSérie CPU: IOp120A96GH4E' --1 N° Tombamento. ~.=="-----~
NO5érie Monitor: t:i12007289 I 004781

3) solução Gateway, Cúmpo~ta de um modem D-Link, modelo DFM-562E e um router D-unk, modelo DI-
804HV ----------,
N0 Série Modem: IE514258000061 ] N° Tombamento:
NOSérie Rou';cr: ifiD3Vi5COOOl64 ] N° Tombamento:

e.:"'."... ~~p .

CÂMARA MUNICIPAL
Estado: _o. __ ... '_-..- ..-.' .-----"l
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Em caso de SIM no Cilmpo anterior: CONCEITO

4. Estabilizador marca ENERMAX,modelo EXS1000 T B, com potênda mínima de lkv"'ao- _~-- .
N0 Série Estabilizador: i 00l2A96GZAG NOTombamento: ,1--------~

TREINAMENTO
Foi ministrado curso de 3 (três) horas?

\

'Foi realizado a instllação de todo equipamento, ficando pendente a instalação da internet por falta de uma linha
telefônica funciona'ldo no estabellecimento. O presidente da Câmara Municipal não estava por motivo de doença,
imas um funcionário da m;$ma recebeu o treinamento e assinou o termo.
I
I

I
I

i
'--_. •••• _. _. _O" --.-------- -------------------~

Observações:
(Coloque neste Ct3mpctt.clas as Íl~forma;ães que achar impOrtante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da instalação efetuada e

I dO rreina~o ofere(.i~.~L_..------.---------.----------.--------

I
i

ACEITE E ItESi>ONSABIUDADE
Dedaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funCionamento, os equipamentos
acima especificados. e s'= responsabiliza pelo seu zelo, guardai administração, boa utilização e manutenção, de
acordo com o eSc.abelecdo pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do
Programa lnterle'lls.

Data: 2ê/04/20Ub
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CONVÊNIO N': RN-24071/2006 - INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE !TAJA NO
PROGRAMA INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou..o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informátici"- SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BlO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJA, com sede na Rua Alf.
Guilherme L Viegas, n' 500 Bairro João Leopoldo, ltaja-RN neste ato representada por seu Presidente, Vereador
FRANCISCO HÉLIO DE ARAÚJO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATlVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADEVIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II-promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções. .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, proje~osespecíficos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

lll- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O,a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão; .

VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASALEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
defmidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v -adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
.Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualízadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorizaçào contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e .
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) ~ Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de lindo o prazo de vigência do Projeto BRA!98/01O e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descrilos no ANEXO do presente- Convê-nio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 ~ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser .realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

_" ""., __ '.' .. '' ... ~k .. ,~'

~r}'31 i,~~tn6 :'lt'C'El'c'l@ L61'~'!!lT"lir.~.siIia' D
+~ . '.. -
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BlD) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos .convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convene-ntes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em 'quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
iJ1." Ài1exo
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CLÁUSULAOITA VA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro falo ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de 2006 .Brasília, J} de

E, por estarem de acordo, os conveuentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Agaciel da Silva Maia
Diretor peral do Senado Feder '-.

Vereador Francisco Hélio de Araújo
Presidente da Câmara Municipal de Itaja

Testemunhas:

l
Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Iuterlegis - SINTER
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE \TAlA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV /DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubunto Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• AntivÍrus .
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ESPÉCIE: Con"cni", n' : RJ.JJIl4TW)llf,- MODALIDADE' ir,,,,i.
gillilidadc OBJETO: L,talldcecr e re~'Ula, a p'rtkir~ç30 da ('.a,a
Legi,blh'a 'h} Progmma Inlcrlq:i\. conl!,nl1e '" lernll" do Coomuo
de E"'rróliom. eelcbmdn CntrC a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c " BAI'CO INTER,\MER[CANO DE DI:SENVOLVI.
)"lENTO. BIO. ,'SS[NATURA: 1,1I\.t/2f11l6.VIGi,NClA: A comar
da dala de a"inalurn. com ~igcr.cia equi"nleme it dumção do Pm-
~'l1lm" !<llcrk-gis. Signaloirio: p<:lo Senado Feder:1I:Dr. Agaeicl da Sil-
,'a Maia. tlirelor-Geral. relo Inlcrlcgi,: Senador Efraim Morai,- pela
Conlramdn: Câmara Munieip.ll de 130m Jardim/RJ _ Vereador Jorge
Luiz Deuduque Quinlc,

ESPECIE: Ç,mvcnio n' : RJ-JJOlii.'2006- MODALIDADE: Inexi_
gihilidade. OBJETO: E'lobc1e~er e r.gular a p3nicipaç;;o da Casa
Legisloü,'!l. no Programa [nlérkgÍ5. ('(InforrTleos lerm<" do COrllr:Ho
d. Emrr6timo. celebrado cntre a REPÚBLICA rEDERATlvA DO
BRASIL c o BAI"CO INTERAMERICAI"O DE DESENVOLVI-
MENTO _ 1310. ASSINATURA: 06/04;2006. VIGENCIA: A cootar
da dala de a,~inaJura, eom vig.neia equivalente 11dUJ'llção do Pro-
gmma IntcrlCJ!i~. SignRtario: pelo Se!l<1doFedcrnl:Dr, Agaeicl da Sil-
q ,\laia. DirelOr-Gernl. pel., r"l<'ricgi" Senador Elr.im Morais. pela
Conlml00a: Ciimaro. ),,'Lmicip~1dc Pinheiral/RJ - Vcread<Y.ilAndrcya
Lcm<" Fcrn:im

ESI'EÇIE: Co~v"nin n' , RJ.33[):'4'2001,- MODALIDADE: Inexi-
!,il-ilidmic. OBJETO [slabo..lccN C regul::Jr n panicipllÇ~o da Ca,a
Lcgi~laliva no PCOlOramaInlcrlcgi~. coor!,rme o, tcnno~ do COOIra1O
dc Emr,."i010. celebrado enlre a REPUBLlC-A FEDERATIVA DO
I"lRASII. C o BANCO INl"ERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ mD. ASS[NATUR,\: IW0412006. VI(;r~NCIA: A cnn,ar
da data dc n,~inalura. com "is"neia 'qu;,.al~m~ iJ dumção do Pm-
gmm., Imcr1cgi,. Sig:nmario: rcl,) Senado Fedcml:Dr. Agaeid d~ Sil-
va Maill. Diretor.G<:ral. pelo Imcrlegis: Senador Er",im Morai,- pela
Comr:l!adR: Câmara Municipal de TerC'5Õpolis/Rj . \'ereador Carlos
Cé>.,r Gomes

ESPÉCIE: Coov"nio n' ; RN_240~!21J06.- MODALIDADE: Incxi-
gibilid~de. OBJETO: Eslnbdceer e rt'gular a panieip,ç;;n da Ca.",-
Legisl.:lliva no Progmma ImcrlegÍ';. eonf?nnc OI terlTl()S.do ComralO
de Empr6-limo. eelebrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BRASIL e O BAf'CO INTERAMERICANO DE DESENVOLV[-
MENTO _ ElO. ASS[NATURA: 1\.t10412l106.V[GENC1A: A t"OIll",
da data de ."i03lu",. mm vigê'rleia equivalcnle à duração do Pro-
grama Inlcrlq,;~. Signal,;riO: pelo S<'I'ndo redeml:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Dirclor_C,eraL pelo Inlerlcgi" Senador [rraim Morai,. pela
Contratadn: Dimara Municiral dc l3aia Fo,-,no.,"',!R~ . \.=dor An.
'"oio Madeiro da COSia Nelo

ESptCIE: Con'enio n' : RN_2411ofM20(1li_MODALIDADE: J".xi.
gihilidnde. OBJETO: ESlabeleeer e fCglllnr ~ panil'il"ção da ("asa
Lcgi~lmi,'a no Programa hlll'r1egi,. eool!,rme os lenno, do ComraIO
dc Eml"ré'limo_ eelebmdo cntre a REPUBLlCA FEDERATl'vA DU
BR,\S[L C " I3A"ICO 1~'TERM,lI::RICA"I1) DE DESENVOLVI-
MnHO . mo. ASSINATURA: ~2103f:1006. VlliENCIA: A contar
da data dc ll.",inatura. eOnl ,il!~ncia .-qui,'alente ii du",,"ão do Pro.
gr:1m., Interlegi,. Signaulrio: p.;:lo $<:nado Federal:Or, Ag~ciel da Sil-
,'a Maia. Dire:or-Geral. pelo Inlcrlegi." $<:nador Erroim Mo,,-is. pela
Contratada: Cama'" Municip~1 de Caieara do Rio do Venlo.'RN -
Vereador Franci~o POOlt'Sdc Siqucira

ESPÉCIE: Co,,"enio n' t:\ÜN.2401112006êTMODALlDADE: Inni-
gillilidade. OBJETO: r~,ta icecr c"regular a panidpaçào da C"-'iJI
L"Bislativ'a no Prngrama lnlcrlcgis. eo~fo:nle nl termos do Conlmlo
de Emrrótimo. eelet>rndo CIl1", a REPU13L1CA FEDERATIVA 00
BRASIL c " BAI'CO INTERAMERICAI'O DE DESE'lVOLV[-
MENTO - BlD. ASSINATURA: 17lO4i2006. V1Gi,r-;CIA: A ('(Im",
da dala de assinatura. com vig<'neia equivalenle 11duraçã" dn Pro-
~nHlIa Imerlegi,. Sig-nalári,,, pelo Senado Fc<:feral:Dr.Agaeicl da Sil-
"a Maia, Diretor-GemI. pelo hllcrlC'gi." Senndor Errain, Morai •. pela
Conlmlnd" Câmara ,\lunidpnl dC'lI'HjaIRN:::::'yercadur frnnci.cu Hé.
lio dc Araújo

ESPr:CII::, Coo,,'nio n' : RN':;:'lll~I/20()(,- MODALIDADE: Inexi.
gibi[id,de. OllJETO: hlabelcecr • fCgular a parlicipação da Ca,a
Lq!i,lali\"o no Pr,,!,rama [nlc'rkgi.,. eonf~rmc o, le'lII,l' do COmmlO
de Enlp~im". edeb",do ent'" a REPUBLlCA F[D[RATIV," [)O
BRASIL e o IlANCO INTEHAMERICANO DE DESI:NVOLVI-
~lENTO . IlID ASS1NATURi\: lNOV2006. VIGENClA: A eonlar
da dnt,' de as.,inmma. com ,'ig~neia equivalemc li duraeão do Pm.
gmma hlll'rlel!i.'. Signatário: pelo Senado rederal:Dr. Agaeiel da Silo
va Maia, Diretor-Geral, pelo Intcrlcgis: Senador Efr:1im Morais. ~Ia
Cootralada: Cama'" Municipal dc Jardim de Pimnhas/RN _ Vereador
Lui, Soarc.< de Araújo

ESPEClE: Convenio n' , RN.~4012/2005- MODALIDADE: [ncxi.
gibiliJodc. OBJI:TO: Estabc1cccr C "'gular a ranicipar;ilo da Casa
ugislativa no Programa Ime,1cgi,. conf?rrTle os Icrmn, do COnlralO
de [mprólimo, eclchmdo cntre a REPlIBLiCA rEDERATIVA 00
BRAS[L c O BAI\'CO mTERAMERICANO DE DESENVOLV1-
MOHO. mo. ASSINATURA: 27il2i2005. VIGÊNCiA: A corllar
da data de ""inaIU",- eom ,'igi'ncin cqu;'.olenlc à duração do Pro-
grama Inleelegis. Signatário: pelo Senndo Fc<:fcral:Dr.Agaeicl da Si[.
va Maia. Oiretor-Geml. pelo Inlerle~i" SCJ'1ador[Iraim Morais. rcla
Contralad.,: Camnra Munieip,,1 de Laje. PiOl.ld,slllN _ Vereador A,i-
nald., [.opc' Pereira

[SPECIE: C()l1\'cnio n' : Rt':-2~n75nUn5_ ),,100AUDADE: InC.~i-
llihiliJadc. OIlJETO: E~labclcc-cr c rc~lar a parlieipa",,, da C•.'a
Lcgi~lali\'Jl no Programa IlIlerlcgi•. <onl~1nnc o)>t"no,,, d.-. C"'lImlo
dc Emp"',liJll<). celchrado entre a REPUlH.ICA FEDERATIVA [lO
BRASIL e o) B,\NCn INTERA~lI:R[CANO DE DES[N\'OL\'I_
~lENTO • BID, ASSI:-:ATURAc 26.'12121105.VlGr-,NC1A: A COOll\1'
da dala de ""innluro_ com ,'igencia equivaleote iJ dmaçào do Pro-
srama Interlcgis. Signntàrio: pelo S.nado fcdeml:Dr. Agaciel da Sil-
V'a~Iaia. DirClor-í;cral. pelo lmerlegi,: &oadnr Efraim Morais, pela
Controlada: Câmara Municipal dc São Fern<1Rdo'RN• V=ador José
Orlando de Medeiros.

ESPÊCIE: Con""oio n' : RN-240S2/2()(){i- MODALiDADE: lnexi_
Sibilidade. OBJETO, E>tahelecer e regular a parlicipação da Cala
Lc&L,laliva no Programa Inlcrlcgis, cnnforn1e os lerIDOSdo Comrnto
de Empréslimo, celebrado erme a REPÚBLiCA FEDERAT[VA DO
BRASIL c n BANCO lf'TERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - IllD. ASS[:-.lATUR..••.: n/O)!2006. VIGÊNCIA: A comar
da dala de assinalura. eom ,ig:>nein c-qui\'alcnle Él dLlração do Pro-
grama Interlegis. Sigo~ulri,,: pelo Sen.1do Federa1:Dr. Agaeicl da Sil-
,'a Maia. Dir.tor-Ger:11. pelo Intcrlcg:is: S.nad"r Efraim ~lo",i<- pela
Contmlada: Càmar:1 Municip.l .oCSão I'c-dm!RN _Vereador Fmnci""o
d"" Chag'" Moura

r:SPEClE: CClI",eoin o' : RI"_24076.'1005_ MODALiDADE: !Ilc.,i.
~ibilidade. OBJETO, E>labcleee, e "'gubr a particip",,"ão da Ca<:l
Lc-gislati,.n n,) Prog;ramo lmerlC'gi,. eonr"nm: o' lennos do Conlralo
de Empn"limo, celebrado em", a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
ilRAS[L c " BANCO INTERA~IERICi\NO DE OESDI\'OLVI.
.~lI::NTO . 1310. ASSINATURA: 21111212005.VIGENClA: Aroma,
da dmn dc a"inOlura. com "igência equivaleme li dumção do Pro.
gf1lma !r.le,tC'gi50-Sign313rio; pelo Senado Federal:Dr. Agaei.1 d:l Sil-
'11 ,\lata, Dirolor-Geral. pelo [ntcrlegis: SeMdor Efraim Morais. pela
CO~lraladn: Câmara Municipal de SelTll Negra do N<r.1e.'RN • vc.
reador Edson Faria Nel\)

CSPECIE: Convcnio n': RO_l1017!2006_ MODALIDADE: loexi.
Sihilidade. OI3JETO: E:qubeleccr e ",guiar a p3r1icip3ç~o da Cala
Legislaliva nO Progr:1ma Interlegi5. eonf!,rme '" lermo' do ContraIO
de Emplislimu. celebrado cnUe a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e O I3ANCO INTERAMERICAt"O DE DESENVOLV[.
MENTO - BlO. ASS[NATURA: 16j()~,'2006. VIGENCIA: A Contar
da dma de "",inalUm. com vigência equivalenlC à duração do Pro.
ilrama [mcrlcgis. Signmnrio: pelo Sonndo rederal:Dr. Agaeiel da Sil-
va Maia. Oiretor_GcmL pelo [n'""legi,: Senador Efraim )"lornis, pela
Commtada: Cãmara ,~ILmieipal de [Iap"'; do Oe'lelRO - V"""d"r
Cla"dinei Cavnlhc'im

ES1'EClE: Convenio n' : RO.I [04312006. MODALIDADE, In"i_
!!ibilidade. OBJETO: [qabclcecr c regular 11parlieir"ção da C"-'lI
L'1!:i,laliva "" Program,' IniCrle-,iÍs.c<,ot~nnc c', I~ do Comrato
de Emp"',timo_ C'<,'lchrad"ealfC a REPUBLlCi\ FEDER ..\TIVA DO
BR..••.SI!. e o BANCO INTERAMERICANO DE DES£NVOI.Vl.
MI:O\'TO - mo. ASS[N,\TURA: ~Si04n006. \'IGENCIA: A C<>l1lar
du dala de nssinlltu",- Com vigeneia equivaleme it duração do Pro.
grallla lnlerlegi,. Sigoaliirio: pelo Senado Fcderal:Dr. Agaciei da Sil.
va Maia. Diretor.Geral. pelo lotcrlegis: Senador Efraim Morais. pela
COnll1lln.oa:C"mara Municipal d. Ouro Preto do OesteIRO _ Vereador
Ediron Lui? Gasparollo.

ESPÊCIE: Ccm"enio n' : RO_1104~!2005_ MODAI.IDADE: lne~i.
gibilid'lde, OBJETO: E,labclcecr C rcgular a pnnieípaeão da Cala
Legislaliva nO Programa lmerkgis. COOrOl'f'TlCos lermos do COntrnlO
de Empmlimo, eclehredo cnlre a REPÚI3L1CA FEDERATIVA DO
BRASIL c o I3ANCO [NTERAMER[CANO DE DESB-'VOLVI.
MI:NTO - 1310. ASSINATURA: 201[21200S. \'lGENC[A: A contar
da data de •."inalUra. com ,.igêneia et:Iui"alenle ã dLlraç~o &) Pro.
l:1mm:lIm.rlegi,. Signmlll;o: pelo Senado Federal:Dr_ Agaci.l da Sil-
,'a Maia. Diretor-Gcml. pelo hllerll'gi<: Senad"r Erraim )"lorni,. rela
('on1rn",da: Câmara ,"'lLmieiral de P;lIIen'eil'll.' do O"'lclRO • Vc.
rc8dm Joãn Mirnoda de Alnleida

ESptCIE: Co,weni.-. n' : RO-I [()52/l(Xl~. MI)DAUDADE: Ine.~i-
gi~ilid"lc. OBJETO: E"nbeicccr c regular a p~ni"ipaç!io da Cn.<a
L~i,lati'.a no Pmgmlll' Inlerlegi,_ eoor~,mIC ," ICJ'O''''' do Conlr-~In
de Empró,imo. celebrado enlre ~ REPUBLlCA FEDERATIVA DO
ARASIL • o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - mo. ASSINATURA: 2f1112i2005. VIGÊNCIA: A c,'mar
da data de "ssinalllffi, eo01 ,.ig~nei" equi,.alcot. a duração do Pro-
grama lulctlegi~. Signatário: pelo S.nado Fedcml:Dr. Agaciel da Sil.
,'n ,\laia. Direlor-Gcral. pclo Imerlegc<: &nador Efraim Morais, pela
Cor,lmlada: Cama", Municipal de Vaie do AuarilRO • Vereador An.
tônio Ruela dc Oli,.cira Noto

E..<:PECIE:Convcnio n' , RR-14015nOOll_ MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: E~lallel(Cer e regular a participação da Casa
Le8i,laliva no Programa Imerlegis. conr!,= o~ I.nnos do ConttalO
dc Emp:6limo, eclebrado entre a REPUBUCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o I3ANCO If'TERAM[R[CANO DE DESB-'VOLVI.
MI:NTO - BIO. ASSINATURA: [71O~i200(;. VIGENClA: A conlar
da dmn de "-,,ina,ura. COm ,.ig<'nei" equi,'alentc ã duração do Pro.
gmmo lmericgi" Signntário: pelo Sell'ldu F~deral:Dr. AlOaei.] da SII.
\"a Maia. Dirclor.Gem1. relo Inlerlcgi" Scnadur Efmim l\-1omi,. pela
Comralada; Ciimara Municipal de São Jo.'\o da Baliz",RR - Ver.ad"r
Eri"'illn rerreira dc SOU?_'

ESPr:C1[: Con'cnio n' RS-4HIUI;:(~}I,_ MODALIDADE: [ne"i.
gibilidade OBJETO: E>labcle~er C regulor a panieip"\'~" da Ca,a'
Legislmi'-a no Pwgramo In",rlegi,. eonf!,rme O" ICm>(\<;,lo Co~ualO
de Empr"."i",o_ eelcblOdo emre a REPUDLlCA rEDERATIV,\ f)()
BRASIL c o BANCO [NTERAMERll;ANO DE D[SENVOLVI-
MI:I'TO - []lO, ASSINATURA: 22/0)120116. VIGENCIA: A conlar
da Cata dc a"inalnra. com vig~ncia equi~akn:c it dUr:1çliodo Pro-
gmma lmerlegi, Signalário: pelo Senado Federnl:Dr. Agacic1 da Sil-
,'a Maio. Oirelor-GcmL pelo lmerlegis: Senador Efmim Morais. pela
Contralada: C,;mllra Munieipal dc Rondinha'RS - Vereru:!or Ner.i
Pc!]!her.

ESPÉCIE: Convenio n' : SC-42IY7i2006. MODALlDAIJE: Incxi.
gibilidade. OBJETO: Estahdceer e regular a pm1ieipaç~.0 ,1.1Ca.'a
Legislali,-a no Programa Inlcr!cgi,. eonrom><: o, lermo, do Contrnto
de Empréslimn, eelebrndo .mre a REPÚBLICA FEDERATI\'A 00
BRASIL e o BANCO INTI:RAMERICANO DI: DESENVOLVI-
MENTO _ BlD. ASSmATURA: 16105./2006. VIGÊNCIA: A conlar
da dOIa de a<~iMlUra. eOl1l vigência equi,.alcr,le à dnlOçà;) do Pm-
grama I<llcnegi,. Signal.irio: pclo Sermdo Fcderal:Dr. Agaciel da Sil-
"3 Maia, Direlar.Gemi. rclo Inlerlcgi': Senador Erraim ~lomis. pcla
Commlru:!,,, Câmara Municirnl d. A'curralSe _ Vereador Polie"rpo
Mori

ESPECIE, Cnn,ênio n' : SC-4~f99I2Il()(,- ,\IODALlDADE: Inc.,i-
gibilidadc. OBJêTO: hlabeiccer c reJ,:ulm a panieipoç~o da C•.",
Legi.,lali,." n<l Programa Imcrlrgis. co)l1r~lr"'e'" lermo<; do Comralu
de £mpn',lim(" celebrado entrc a REI'UBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTl'RAMER[CANI) DE: [)[SENVOLVI-
MENTO _ mD. ASSINATURA: n.;I05!211O~.VI(jtNCIA: A eonlar
da <bta dc a"inatura. com \'ig~ncia equi"a!cnle iJ dUJ'l'.\-ão,lo Pro.
gr:1tll., Imerlcgi" Signalario: p.lo Senado Federol:Dr, Agaciel da Sil.
•.a Maia. Direlor.GcraI. pelo lnlerlegi" Senador Erra;m Morai,. pela
Contrm"da: C,;marn Municipal de C.mpo ErélSC - Vereador Rea~ilva
Bealriz Dill Soare, Raumondi

ESPÉCIE: Con"cnio n' : SC-42[6S,'200~. MODALll>ADE: loexi-
gibilidade OBJETO: ESlabelcccr c regular a parlieipaç1io da Ca.",
Legi,lativa nO Programa [meriegi,. conrorme O~ lermo, do ConlrolO
de Empréstimo. celebrado enlJ'C a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICAI'O DE DESE,'\IVOLVI-
MENTO - BID, ..••.SSINATURA: 2011212005. VIGÊNCIA: A conlar
da daI" de as~i"atura. ennl vigenda equivaleme ;\ duração do Pro-
grama Interlcgi~. Signatário: pelo Senado Fc<:feral,Dr.Ag~eiel da Sil.
'''' Maia. DirClOr.Ucral. pelo Interlcgi." Senador Elmim M()rai,. pda
C"nlrala,ia: Câmara Mtmicipal de Capivari de Baixo/Se. Vereador
rrnc.eiscn do, Sanlo, Ju,tjno

ESPÊCIE: Coo"êoio n' : SC-U2114!2IXI5_ MODALIDADE: (oe~i.
gibilidadc, ORJETO: L'ta •••l""cr C regular a panicipaç!o d, Ca,"
Legi,laliva n!\ Programa lnterlcg;" c<'rlr,,,me o, Icnl1'" do Cunlrnt<>
de Emprestim"_ ccle~rado e<llrc a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
I3RAS1L c o I3ANCO INTER AMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - 13111.ASSINATURA: 20il~12(lOS. VIUENClA: A eo~lar
da dala dc a~~inalUra, eOl1l vigi'neia C<.lui"alenle "- dura~~" d" P",_
grama lnterlegi., Signalario: pelo Scnado Fcd=I:Dr. Ag~cicl da Sil_
va Maia. Direlor_Geml. pdo Inlerkgil: Senador Ermim Morai!.. pel~
Contratada: Climara Municipal de fim do Sertão/SC _ vcread"r NcI-
~on Picinini.

ESPECIL Conveni(l n' SC-42205120()6- MODALIDADE: lnexi.
gibilidadc. OBJETO: Estabdecer C regular a panicipaçfto da C!L'a
Legi.,lotiva no Programa Interlcgis, conrorm. o' lermo, do Conl"'lo
de I:mpréslimo. celebrado cnlre- a REPUOLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o I3ANCO l1I.'TERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO. BlD. ASSINATURA: 1710412006. V1GENCIA: A cunlar
da dat~ de ",sinalura. co", ~i!,ê"rin equi, .• lenle IvduraçAn do Pro-
grama IOleriegi•. Sigoalârio: pelo Senlld" I'cxlcral:Dr. Agacid do Sil-
va Maia. Oirelor_Gcral. pdo Imcrlcgi\: SC'llru:!orErraim .\lomi,_ pcln
COnlralada: Cãmam M"nicipal dc'Galv1\"iSC _ Vere",I", Hélin Ro-
t>cn" Di=1

ESPÉClE: C"",'ênio n' SC-4211$Sr.flO6_ MOD.••L1DADE: Ine~i-
gibilidade. OBJETO: E'labelcoer e regular a panieipaçlio da Ca.'<a
L.:gi,lati,.~ n') Programa lOlcr1cgi" conl;JrrTlcO> lermo<. d" Comral"
de Empr"'limo, ~'c1ebr~rloe"'re a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
I3RASIL e " BANCO [NTERAMERICi\NU DE DESENVOLVI-
MENTO - BlI). i\SSIt':ATURA: 0410~1~()1I6,V[GÊNCIII: A contar
d~ da,a de a«i"alurn. eom ,'ig.:ncia equi,."I.mc i duração du Pro.
gruma [mer1egis. Signalãrin, pelo Scnado Federnl:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. DirClor-licraJ. pelo [ntcrlcgi~: Senado, Efraim Morai" pela
COnlrntada: Climaro. Muoic;pal de (j""cmador Cel,o RalllnlJSC -
Vereador Acáeio Palroeinin dos Santo,

ESPÉCIE: ConvéHio n' : SC-4212.V2llOS_ MODALIDADE: I".xi_
gibilidade. OBJETO: ESlabelecer c regulor " panieipaÇ>\o da Casa
Lcgisl"llH nn Programa Imer1cgi,. confonne os termo!> do Contmto
de Empréslimo, eclebrado enlJ'Ca REPÚI3L1CA FEDERATIVA 00
BRASIL" o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
~l[NTO _ BID. ASSI:-.lATURA: I6.'OSl;:l105.VIGÊNCJA: " eontar
da dam de MS;Mtura. com ,.is:cneia <:qui,'alentc ~ dumç~o do Pro-
~'1"aJllal"lerlcgi~. Signatário: pelo SenJdo rcdeml:Dr. ,\gnôd <la Sil-
'" Maia, Diretor-í.;or,,1. pelo Inletlegi~: Senador Ermim Mo",i,. pela
Conlralada: Câmara Municipal dc (JLl,'lamlllÍ/SC - \'errndnr S~lio
J",e D.I Piv>
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SENADO FEDERAL ,- ~~ _.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ~

mTERLEGlJ

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente •

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis. na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1. o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa. a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~="'<l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Itaja
Rua Alferes Guilherme Lopes. Viegas, n° 500 Bairro João Leopoldo
Itaja - RN
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
N<

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
ATAIRE

E

CI

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Itaja
Rua Alferes Guilherme Lopes. Viegas, nO500
Bairro Joâo Leopoldo
!laja - RN
59513-000

JF PAIs I PAYS

NATUREZA DO ENVIO f NA TURE DE L 'ENVOJ

DPRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

~BIMENTO
DATE DE UVRATlON

c
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAó 00. r OS antas
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR IfRN 335

/9/--/~ CP~011:2~e;;~.38
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463f 16

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATlON

114x 186mm



UNIDADeDEP~TAGE~ I BVREAU DE DÉpõr j!
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TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRAISON
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BR6363 862 5 6
(rIlntr:n I)f' RARRA~,OUN' DE REGISTRO Da OBJETO 1

RC
R~

I CORREIO<
'SRÉSIL

I DAT~DEPosf,'GEM,~ATEOlr~,r:,"'03
.,' ~ ~.:.:.\ '"' \..

.,'H" "., _

.'.' PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOM!':: OU RAZÃo SOCIAl DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOe/ALE DE L'EXPêDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria E~llecial do Imcrlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Fedeml
70, '65-900 - Brasílía - DF

,ODDDD-DDD
BRASIL
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